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EDITAL  Nº 034/2016 – SMA 
 

CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
 
O Secretário de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final de avaliação de documentação e exame admissional; 
 
Torna pública a convocação para o ato de investidura no serviço público da 
Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, dos candidatos abaixo relacionados: 

 
INSCRIÇÃO NOME CARGO 

65.297-0 ADRIANA DE MIRANDA OLIVEIRA CARVALHO MEDICO B 
64.974-0 MARIA CONCEIÇÃO MEDEIROS ORIENTADOR SOCIAL 
75.354-8 FABÍOLA CHAVES DO NASCIMENTO PROFESSOR A 
76.355-1 MARCILEIDE CARVALHO BRANDÃO ORIENTADOR SOCIAL 
73.268-0 ROBERTA VIANA DE OLIVEIRA FACILITADOR DE OFICINA DE 

ARTESANATO GERAL 

 
O Ato de Investidura ocorrerá no dia 28 de outubro de 2016, às 10 horas, na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada na Rua Sebastião 
de Lacerda, nº 35, Centro, Paty do Alferes – RJ. 
 
O candidato deverá apresentar-se no local com antecedência mínima de 30 minutos, 
portando documento oficial de identificação. 
 
O não comparecimento do candidato implicará em desistência e respectiva perda da 
vaga. 

 
Paty do Alferes, 25 de outubro de 2016. 

 
 
      

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2443 de 25/10/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: V DE OLIVEIRA RODRIGUES - ME  
Processo: 3933/2016 – Secretaria Mun. de Obras e Serv. Públicos 
Objeto: Serviços de reparos no sistema de ar condicionado (Patrol 04 e 05) 
Valor: R$ 800,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: MALUKA POUSADA E RESTAURANTE LTDA - ME  
Processo: 5360/2016 – Gabinete do Prefeito 
Objeto: Serviços de hospedagem para a comissão de seleção do Exército Brasileiro  
Valor: R$ 1.150,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: ABOLIÇÃO CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA 
Processo: 5507/2016 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Serviços mecânicos e aquisição de peças para manutenção do ônibus 
Volkswagen KPR-3365 
Valor: R$ 6.841,85 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2443 de 25/10/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA - ME 
Processo: 5074/2016 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Aquisição de água mineral para consumo na secretaria 
Valor: R$ 264,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 554 DE 24 DE OUTUBRO DE 2016. 
 
EMENTA: 

AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES QUE 

MENCIONA À CIDADE DE BRASÍLIA – CAPITAL 

FEDERAL, EM VIAGEM DE REPRESENTAÇÃO DO

MUNICÍPIO. 

AUTOR: 
 

MESA DIRETORA 

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte, 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade de Brasília – 
Capital Federal, em caráter oficial, composta pelos Vereadores Eduardo de  
Sant´Ana Mariotti e Celso Granja Pires. 

 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início no dia 07 
de novembro e término no dia 11 de novembro de 2016. 
 

Art. 3º - Os Vereadores receberão 04 (quatro) diárias de alimentação e pousada, 
conforme dispõe a Resolução nº 114, de 27 de março de 2002, a título
indenizatório. 
 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão à
conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 
 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 24 de outubro de 2016. 
 
 
 

José Ricardo Marques Fernandes 
Presidente 
Interino 

 
 
 

Eunicio Teixeira dos Santos                      Sinval da Costa Mello 
1º Secretário                                   2º Secretário  

Inrterino                                       Interino  
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
S e c r e t á r i o  d e  Tu r i s m o  e  D e s e n v o l v i m e n t o  
Econômico:ELISANGELA TAVARES-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretário de Meio Ambiente, 

Ciência e Tecnologia : FELICIO SILVEIRA DO NASCIMENTO 
-Secretária de Educação: -Secretária de 
Fazenda: -Secretário de 
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão: -Secretário de 
Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 

-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: 
REGINA DE FATIMA CAMPOS MONTEIRO -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil: 

-Secretário de Esportes e Lazer: 
- Consultor Jurídico: 

-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR 
DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIO AVELINO DE 
MOURA JUNIOR-Vice Presidente: NILSON DE CARVALHO 
OLIVEIRA-1º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
2º Secretário: CELSO GRANJA PIRES-Vereadores: 
LUCIANO DE ALMEIDA-EDUARDO DE SANT’ANA 
MARIOTTI-EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO-
EUNÍCIO TEIXEIRA DOS SANTOS-AROLDO ORÉM-SINVAL 
MELLO-JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES-
Procurador Jurídico: ALAN BARROS DA SILVEIRA SOUZA-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO-Diretora 
Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-Secretária Geral: 
VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Assessoria de Controle 
Interno: SILVIA  APARECIDA FRAGA FAGUNDES 

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

AMINE ELMOR- PEDRO AVELINO 
D’OLIVEIRA RODRIGUES

AMINE ELMOR
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

MARCIO 
ANTONIO DE SOUZA FRAGA 

JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

 
JORGE DE SOUZA CEZARIO 

LIMA FRANCISCO 
CARLOS VIANA BARROS MARCELO 
BASBUS MOURÃO

 
 

 
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 555,  de 24 de outubro de 2016. 
 

EMENTA: Decreta Ponto Facultativo na sede do

Poder Legislativo Municipal de Paty do 

Alferes, nos dias 31 de outubro de

2016, 01 e 02 de novembro de 2016.  

 

AUTOR: MESA DIRETORA 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu

promulgo o seguinte 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Será facultativo o “Ponto” na sede do Poder Legislativo

Municipal de Paty do Alferes, nos dias 31 de outubro de 2016 (segunda-

feira) comemoração dia funcionário público 28 de outubro de 2016), dia 

01 de novembro de 2016 (terça-feira) em virtude do feriado de “Finados” 

dia 02 de novembro de 2016 (quarta-feira). 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 24 de outubro de 2016. 
 
 
 

José Ricardo Marques Fernandes 
Presidente 
Interino 

 
 
 

Eunicio Teixeira dos Santos                      Sinval da Costa Mello 
1º Secretário                                   2º Secretário 

Interino                                       Interino 

DECRETO    N.º 4.653   DE  25   DE  OUTUBRO  DE    2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.219 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente 
na  importância  de  R$ 44.856,94  (Quarenta e Quatro Mil e Oitocentos e Cinquenta e Seis Reais e Noventa e 
Quatro Centavos). 
 
FONTE = 000  R$         856,94    (Ordinários Não Vinculados) 
FONTE = 039  R$    44.000,00  (Salário Educação/FNDE) 
 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2016 – Salário Educação/FNDE 
ELEMENTO DA DESPESA 
3.3.90.30.039 – Material de Consumo R$             44.000,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$                  856,94 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2016 – Salário Educação/FNDE 
ELEMENTO DA DESPESA 
3.3.90.39.039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             44.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$                  856,94        

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
Paty do Alferes,   25   de   outubro   de    2016.  

 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.654   DE  25   DE  OUTUBRO  DE    2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.219 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente 
na  importância  de  R$  50.000,00  (Cinquenta Mil Reais). 
 
FONTE = 015  R$  50.000,00  (Royalties) 
 
 

 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇÕS PÚBLICOS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2007 – Manutenção dos Veículos e Outros Equipamentos Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$             50.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$             50.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
Paty do Alferes,   25   de   outubro   de    2016.  

 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL N.° 

063/2016, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 3021/2016, CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS, PARA ATENDER À FARMÁCIA MUNICIPAL, 

PELAS  EMPRESAS VENCEDORAS: 

 

· DISK MED PÁDUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA, COM OS ITENS 04, 12, 14 E 25, NO VALOR TOTAL DE 

R$ 172.430,00 (CENTO E SETENTA E DOIS MIL 

QUATROCENTOS E TRINTA REAIS). 

· VGMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, COM 

OS ITENS 01, 02, 03, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 16, 17, 18, 21, 

22, 23, 24 E 26, NO VALOR TOTAL DE R$ 115.593,50 

(CENTO E QUINZE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E TRES 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 288.023,50 

(DUZENTOS E OITENTA E OITO MIL VINTE E TRES REAIS 

E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

 

Paty do Alferes, 24 de outubro de 2016. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  392/2016 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Lotar na Secretaria de Educação retroagindo seus efeitos a partir de 
19/08/2016, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de 
provimento efetivo: 

 
NOME CARGO 
AMANDA DA CONCEIÇÃO MARTINS AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
BEATRIZ LEAL DA ROSA TURL AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
CARLA SALDANHA DE CARVALHO AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
DINORAH CRISTINA FERNANDES S. DE 
ARAUJO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 

ERICA DE OLIVEIRA SOARES AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
FABIANE LIMA SANTANA DO N. FORTUNA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
FABIOLA BRITES DE SOUZA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
GLADYS HELENA DA GAMA MACEDO AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
HEMELEN CRISTINA HOMEM LANGKAMMER AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
JOSÉ JACI DE SOUZA SANTANA JUNIOR AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
JOSIMAR DE SOUZA CARVALHO AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
LAUDELINO SIMÃO PEREIRA NETO AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
MARILAINE DA SILVA SANTOS RODRIGUES AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
MARINA MONTEIRO DOS ANJOS SILVEIRA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
NEIVA MOTA FRANCISCO DOS ANJOS AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
PAULO SÉRGIO MACHADO AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
REGINA CELIA DOS ANJOS REIS AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
SARA DUARTE DA SILVA LARANJA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
SOLANGE DA CONCEIÇÃO MACHADO AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 
NOME CARGO 
ANA CRISTINA ANDRADE CARRILHO MERENDEIRA 
ANA ELIZABETE BARBOSA GOULART MERENDEIRA 
EDNA RAMOS DO NASCIMENTO MERENDEIRA 
LUCIANA DA SILVA CARIUS DOS REIS MERENDEIRA 
MAELI DE ALMEIDA TORRES BARRETO MERENDEIRA 
MARIA CECILIA DOMINGUES S. PROVIIER MERENDEIRA 
MONICA RODRIGUES DA SILVA COSTA MERENDEIRA 
PATRÍCIA APARECIDA LISBOA REIS MERENDEIRA 
RAQUEL DA SILVA LEAL MERENDEIRA 
 

Art. 2º - Lotar na Secretaria de Educação retroagindo seus efeitos a partir de 
22/08/2016, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de 
provimento efetivo: 
 
NOME CARGO 
ANDRESSA DE SA SOUTO AUXILIAR DE CRECHE 
DANIELA ROSA DA SILVA AUXILIAR DE CRECHE 
ELAINE DE MELO AMORIM AUXILIAR DE CRECHE 
JULIA BARBOSA DE SOUZA AMORIM AUXILIAR DE CRECHE 
LILLIANE DE ANDRADE TEIXEIRA AUXILIAR DE CRECHE 
TASSIA COUTINHO DA SILVA AUXILIAR DE CRECHE 

 
NOME CARGO 

LENITA DA CONEIÇÃO GABRIEL BERÇARISTA 
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NOME CARGO 
ANDREA DA CONCEIÇÃO LISBOA DA SILVA PROFESSOR “A” 
ALZILENE FELICIANO PORTUGAL PROFESSOR “A” 
DÉBORA APARECIDA DOS SANTOS PROFESSOR “A” 
FERNANDA CHAGAS BALDEZ PROFESSOR “A” 
JESSICA MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA PROFESSOR “A” 
LETÍCIA SOBREIRA CEZÁRIO PROFESSOR “A” 
LUZIMARA APARECIDA DOS SANTOS SERPA PROFESSOR “A” 
MARCIA FAGUNDES DE BASTOS PROFESSOR “A” 
MILENE CARDOSO DE MORAES LEAL PROFESSOR “A” 
MONIQUE VALLE DA CUNHA COSTA PROFESSOR “A” 
PATRICIA RODRIGUES DA SILVA PROFESSOR “A” 
PAULA REJANE RAMOS COUTINHO PROFESSOR “A” 
PRISCILA PORTO BALDEZ PROFESSOR “A” 
RENATA CARVALHO DA SILVA PROFESSOR “A” 
ROBISON ZACHARIAS GUIMARÃES PROFESSOR “A” 
SILVIA AFONSO FIUZA MONSORES DA SILVA PROFESSOR “A” 
VANDA SILVEIRA RODRIGUES PROFESSOR “A” 
WALESKA DO AMARAL BORDONI PROFESSOR “A” 

 
NOME CARGO 
PEDRO HENRIQUE VIEIRA DA ROSA PROF. “B” – MATEMÁTICA 

 
NOME CARGO 
RICARDO LUIZ JONARD DE AGUIAR PROF. “B” – HISTÓRIA 

 
NOME CARGO 
UESLEI MARCOS NUNES PROF. “B” – CIÊNCIAS 

 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                           
                                 Paty do Alferes, 03 de outubro de 2016. 
 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  393/2016 - G.P. 
 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Lotar na Secretaria de Educação a Servidora JUCIARA GUIMARÃES 
DE PAULA, ocupante do cargo de Merendeira pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 23 de agosto do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                           
                                 Paty do Alferes, 03 de outubro de 2016. 
 
 
 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  394/2016 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Lotar na Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Habitação, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de 
Provimento Efetivo: 
 

 
NOME CARGO 
DENISE CRISTINA NOGUEIRA DA SILVA  AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
PAULO CEZAR DE ANDRADE SILVA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 

 
NOME CARGO 
ANA CRISTINA ANDRADE CARRILHO MERENDEIRA 
MARIA CECÍLIA DOMINGUES S. PROVIER MERENDEIRA 

 
NOME CARGO 
JULIA PAULA WASHINGTON DIAS ASSISTENTE SOCIAL 

 
NOME CARGO 
VERA LUCIA MORAES COSTA DA SILVA PSICÓLOGO 

 
NOME CARGO 
MARCELO ANDRADE BARROS CUIDADOR MASC. 40H 

 
NOME CARGO 
ELISABETE PESSOA DA SILVA CUIDADOR FEM.12X36H 

 
NOME CARGO 
JULIANO MELLO SILVA CUIDADOR MASC.12X36H 
MARCUS VINICIUS DOS SANTOS FIGUEIRA CUIDADOR MASC.12X36H 

 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de setembro do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                           
                                 Paty do Alferes, 03 de outubro de 2016. 
 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  395/2016 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - lotar na Secretaria de Saúde os servidores abaixo relacionados, pertencentes 
ao Quadro de Provimento Efetivo: 
 

NOME CARGO 
ANDREA OLIVEIRA DE CASTRO AGENTE ADMINISTRATIVO 
BEATRIZ ROSA GARCIA AGENTE ADMINISTRATIVO 
BRUNO RODRIGUES DE MOURA AGENTE ADMINISTRATIVO 
LUCIVÂNIA GOMES BANDEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
MARCIO SANTOS GONÇALVES AGENTE ADMINISTRATIVO 
RYAN DOS SANTOS RODRIGUES DE MOURA AGENTE ADMINISTRATIVO 
TATIANA DOS SANTOS LOURENÇO AGENTE ADMINISTRATIVO 

 
NOME CARGO 

DIOGO TEIXEIRA DA SILVA MOTORISTA 
LEANDRO BERNARDES MACHADO MOTORISTA 

 
NOME CARGO 

AMELIA MILAGRES FUMIAN ENFERMEIRO 

 
NOME CARGO 

EDUARDO DE FREITAS COUTINHO ODONTÓLOGO 
MONICA MOURA DA SILVEIRA LIMA ODONTÓLOGO 

 
NOME CARGO 

MARIA LUCIA PACHECO VALIM DE JESUS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
MARIA LUIZA RANGEL MOREIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
MONICA DA CRUZ ANDRADE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
SUELI INACIA DE SOUZA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PATRÍCIA CRISTINA ARCELINO BARROS DASILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 
Art. 2º - lotar na Secretaria de Saúde – P.S.B. os servidores abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro de Provimento Efetivo: 
 

NOME CARGO 
ANDRESSA NOGUEIRA PINTO DA SILVA AUX. DE CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO B 
CAMILA NOGUEIRA DE SOUZA DUARTE AUX. DE CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO B 

 
NOME CARGO 

DANIEL CESAR SILVA DA COSTA ODONTÓLOGO B 
PAULO VINICIUS DE OLIVEIRA BASTOS ODONTÓLOGO B 
 



5
PATY DO ALFERES
ANO XXI Nº 2443
de 25 de outubro de 2016

Art. 3º - lotar na Secretaria de Saúde – P.S.F. os servidores abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro de Provimento Efetivo: 
 

NOME CARGO 
CAMILA BARBOSA DE SOUZA ENFERMEIRO B 
DANIELE PEREIRA FARIA ENFERMEIRO B 
JULIANE SILVA ENFERMEIRO B 
LUDIMILA CUZATIS GONÇALVES ENFERMEIRO B 
STEPHANIE SILVA RAMOS ENFERMEIRO B 
PRISCILLA HOLANDA DE OLIVEIRA SANTOS ENFERMEIRO B 
TATIANA ALFANO DA MOTA SÁ ENFERMEIRO B 
VANESSA FERREIRA CHAVES ENFERMEIRO B 

 
NOME CARGO 

JOYCE DE SOUZA SANTOS COSTA AUX. DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO B 

 
NOME CARGO 

ANDREIA QUEIROZ TECNICO EM ENFERMAGEM B 
DIEGO MUGUET DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM B 
GIRLANE NOGUEIRA DEARAUJO TECNICO EM ENFERMAGEM B 
JANAINA APARECIDA FERREIRA RIBEIRO TECNICO EM ENFERMAGEM B 
KRISSIA DE BARROS MELLO TECNICO EM ENFERMAGEM B 
RAMON GUILHERME CORREA DE SOUZA DA FONSECA TECNICO EM ENFERMAGEM B 
SABRINA DOS SANTOS BARROS FERREIRA TECNICO EM ENFERMAGEM B 

 
NOME CARGO 

ALICE ROCHA ROSATI MÉDICO B 
FILIPE DE OLIVEIRA LOPES REGO MÉDICO B 
PATRICIA STRUTZ RAMOS MÉDICO B 

 

 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                           
                                 Paty do Alferes, 03 de outubro de 2016. 
 
 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 398/2016 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade referente a 20% (vinte por 
cento) aos servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotados na Secretaria Municipal de Saúde: 
 

RAQUEL RODRIGUES BALTAR CARVALHO 

FABIANE ROSA LIMA SANTOS 

VALNEIA DE CARVALHO NASCIMENTO 

CELIA REGINA GOMES DE ALMEIDA 

LUCAS DOS SANTOS SILVA 

ALESSANDRA DE ALMEIDA GOULART 

EDNA MARIA DE PROENÇA 

MARTA LUCIANO JOSUÁ 

FABIANA DE FÁTIMA REIS 

SAMUEL SANTOS GOULART 
 
   Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 04 de julho do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                            

Paty do Alferes, 04 de outubro de 2016. 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  399/2016 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade referente a 20% (vinte por cento) 
aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde: 
 

NOME CARGO VIGÊNCIA 
AMELIA MILAGRES FUMIAN ENFERMEIRO 01/09/2016 

 
NOME CARGO VIGÊNCIA 

EDUARDO DE FREITAS COUTINHO ODONTÓLOGO 01/09/2016 
MONICA MOURA DA SILVEIRA LIMA ODONTÓLOGO 01/09/2016 

 
NOME CARGO VIGÊNCIA 

MARIA LUCIA PACHECO V. DE JESUS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/09/2016 
MARIA LUIZA RANGEL MOREIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 05/09/2016 
MONICA DA CRUZ ANDRADE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/09/2016 
SUELI INACIA DE SOUZA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/09/2016 
PATRÍCIA CRISTINA A. BARROS DASILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/09/2016 

 
NOME CARGO VIGÊNCIA 

ANDRESSA NOGUEIRA PINTO DA SILVA AUX. DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO B 

01/09/2016 

CAMILA NOGUEIRA DE SOUZA DUARTE AUX. DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO B 

01/09/2016 

 
NOME CARGO VIGÊNCIA 

DANIEL CESAR SILVA DA COSTA ODONTÓLOGO B 01/09/2016 
PAULO VINICIUS DE OLIVEIRA BASTOS ODONTÓLOGO B 01/09/2016 

 
NOME CARGO VIGÊNCIA 

CAMILA BARBOSA DE SOUZA ENFERMEIRO B 01/09/2016 
DANIELE PEREIRA FARIA ENFERMEIRO B 01/09/2016 
JULIANE SILVA ENFERMEIRO B 01/09/2016 
LUDIMILA CUZATIS GONÇALVES ENFERMEIRO B 13/09/2016 
STEPHANIE SILVA RAMOS ENFERMEIRO B 01/09/2016 
PRISCILLA HOLANDA DE OLIVEIRA 
SANTOS 

ENFERMEIRO B 05/09/2016 

TATIANA ALFANO DA MOTA SÁ ENFERMEIRO B 01/09/2016 
VANESSA FERREIRA CHAVES ENFERMEIRO B 01/09/2016 

 
NOME CARGO VIGÊNCIA 

JOYCE DE SOUZA SANTOS COSTA AUX. DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO B 

01/09/2016 

 
NOME CARGO VIGÊNCIA 

ANDREIA QUEIROZ TECNICO EM ENFERMAGEM B 01/09/2016 
DIEGO MUGUET DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM B 01/09/2016 
GIRLANE NOGUEIRA DEARAUJO TECNICO EM ENFERMAGEM B 01/09/2016 
JANAINA APARECIDA FERREIRA RIBEIRO TECNICO EM ENFERMAGEM B 01/09/2016 
KRISSIA DE BARROS MELLO TECNICO EM ENFERMAGEM B 01/09/2016 
RAMON GUILHERME CORREA DE SOUZA 
DA FONSECA 

TECNICO EM ENFERMAGEM B 01/09/2016 

SABRINA DOS S. BARROS FERREIRA TECNICO EM ENFERMAGEM B 01/09/2016 

 
NOME CARGO VIGÊNCIA 

ALICE ROCHA ROSATI MÉDICO B 01/09/2016 

FILIPE DE OLIVEIRA LOPES REGO MÉDICO B 01/09/2016 
PATRICIA STRUTZ RAMOS MÉDICO B 01/09/2016 

 

 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                           
                                 Paty do Alferes, 03 de outubro de 2016. 
 
 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº  400/2016 - G.P. 
 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade referente a 20% (vinte por 
cento) aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Assistência social, Direitos Humanos e Habitação. 
 
NOME CARGO VIGÊNCIA 
DENISE CRISTINA NOGUEIRA DA SILVA  AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 01/09/2016 
PAULO CEZAR DE ANDRADE SILVA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 01/09/2016 

 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                           
                                 Paty do Alferes, 03 de outubro de 2016. 
 
 
 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

 
 
 

P O R T A R I A    Nº  429/2016 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1520 de 23/09/2008 – Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos; 
 
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público homologado através do Decreto nº 
4536/2016 de 20/04/2016,  
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo de PROFESSOR A, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo, a candidata abaixo relacionada: 
 

NOME CARGO 
FABÍOLA CHAVES DO NASCIMENTO PROFESSOR A 
 
Parágrafo único – A servidora terá sua lotação na Secretaria de Educação. 
 
Art. 2º - Nomear para exercer o cargo de FACILITADOR DE OFICINA DE ARTESANATO GERAL, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo, a candidata abaixo relacionada: 
 

NOME CARGO 
ROBERTA VIANA DE OLIVEIRA FACILITADOR DE OFICINA DE 

ARTESANATO GERAL 
 
Parágrafo único – A servidora terá sua lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação. 
 
Art. 3º - Nomear para exercer o cargo de ORIENTADOR SOCIAL, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo, os candidatos abaixo relacionados: 
 

NOME CARGO 
MARIA CONCEIÇÃO MEDEIROS ORIENTADOR SOCIAL 
MARCILEIDE CARVALHO BRANDÃO ORIENTADOR SOCIAL 
 
Parágrafo único – Os servidores terão sua lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação. 
 
Art. 4º - Nomear para exercer o cargo de MÉDICO B, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo, 
a candidata abaixo relacionada: 
 

NOME CARGO 
ADRIANA DE MIRANDA OLIVEIRA CARVALHO MÉDICO B 
 
Parágrafo único – A servidora terá sua lotação na Secretaria de Saúde. 
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 28 
de outubro de 2016, revogadas as disposições em contrário. 
                         

Paty do Alferes, 25  de outubro 2016. 
 
 
 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 


